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EDITAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023 - CPL/SESAPI

PROCESSO Nº 00012.015232/2022-47 

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ (SESAPI)

 

 

 

 

            O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, do �po MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002; Lei Estadual nº 7.482/2021; Lei Estadual nº 6.301/2013; Decreto Estadual nº 11.319/2004; Decreto Estadual nº
16.212/2015 e Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Federal nº 10.024/2019, e as exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

 

PARTE GERAL

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na Parte Específica deste Edital.

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e
endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência.

2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser global ou dividida por itens ou lotes.

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o preço total da contratação, os preços unitários e globais es�mados em relação a cada item ou os respec�vos preços máximos aceitáveis, ressalvada a
opção pelo caráter sigiloso dos valores.

2.4. A forma de fornecimento do objeto será definida na Parte Específica deste Edital, de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência, Anexo I.

2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do Banco do Brasil S/A e as especificações técnicas constantes neste Edital e anexos, estas sempre prevalecerão.

2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de Registro de Preços e, caso posi�vo, se haverá formação de cadastro de reserva.

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier anexa ao Edital irá dispor sobre:
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2.7.1. órgãos gerenciador e par�cipantes;

2.7.2. adesões;

2.7.3. preços registrados e respec�vos reajustes;

2.7.4. vigência.

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os Proponentes interessados em par�cipar desta licitação ou ter acesso ao aplica�vo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde
receberão chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a
hora e data indicadas no subitem 1.1 da Parte Específica deste Edital.

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar representantes para o recebimento da chave de iden�ficação e senha pessoal (intransferíveis), conforme procedimento con�do no manual
do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos pra�cados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico.

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.

3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a fim de que a empresa se faça representar, legi�mamente, em uma eventual negociação entre as
partes.

3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

3.8. Os interessados em par�cipar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”.

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que sa�sfaçam as condições e disposições con�das neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem a�vidade per�nente e
compa�vel com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br.

4.1.1.  A Parte Específica deste Edital irá definir se a par�cipação no certame será ampla, restrita ou com cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, e às sociedades coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123,
de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015.

4.2.1. As referidas en�dades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos bene�cios estabelecidos na legislação supracitada.

4.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

4.3. Somente poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital.

4.4.  Caso a Parte Específica deste Edital permita a par�cipação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

4.4.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança es�puladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

4.4.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

4.4.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

4.4.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respec�va par�cipação.

4.4.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de par�cipação será mul�plicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim ob�dos serão comparados com os respec�vos capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor ob�do no subitem 4.4.4.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.4.6. As empresas consorciadas não poderão par�cipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

4.4.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

4.4.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 4.4.1;

4.4.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a cons�tuição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 4.4.1.

4.5. Não poderão par�cipar desta licitação:

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por órgão ou en�dade da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua
idoneidade restabelecida;

d) Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação;

e) O autor do Termo de Referência, pessoa �sica ou jurídica;

f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consul�vo, delibera�vo ou administra�vo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou
responsável pela licitação da Contratante;

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida A�va do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do ar�go 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005;

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Como requisito para par�cipação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua
proposta com as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas rela�vas à execução do objeto.

5.4. É vedada ao licitante a iden�ficação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por exemplo, a colocação do nome ou �mbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se estende aos documentos
eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar iden�ficados, não sendo admi�da a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes,
u�lização de material �mbrado ou qualquer outro meio que viabilize a iden�ficação do licitante.

5.5. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá u�lizar campo próprio para a especificação das caracterís�cas do objeto ofertado. 

5.6. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise.

5.7. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente apresentados.

5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição de prazo maior na Parte Específica deste Edital.

5.9. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o acompanhamento pelos par�cipantes em tempo real.

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

 

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES

6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço ou maior desconto por lote, item ou adjudicação global, conforme definições estabelecidas na Parte Específica deste Edital.

6.1.1. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual suspensão temporária dos
trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão.

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.6. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.
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6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase compe��va, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido na Parte Específica deste Edital,
se for o caso.

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o
eletrônico u�lizado para divulgação.

6.15. A Parte Específica deste Edital irá definir se o modo de disputa do presente certame será “aberto” ou “aberto e fechado”, sendo ali detalhados os respec�vos procedimentos.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.17.  Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por sociedade coopera�va enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, encerrada a fase de lances, o sistema
detectará a existência de eventual empate ficto, procedendo-se da seguinte forma:

6.17.1. Se a proposta mais bem classificada não �ver sido ofertada por alguma das en�dades referidas no subitem 6.17 acima, e houver proposta apresentada por elas em até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta,  o sistema
convocará automa�camente, na sala de disputa, a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, u�lizar seu direito de
preferência e apresentar novo lance inferior ao melhor lance registrado;

6.17.2. Se, por mo�vo jus�ficado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior;

6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos
exigidos para habilitação, nos termos do presente edital;

6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte ou conforme regras estabelecidas neste edital;

6.17.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou
coopera�vas remanescentes que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;

6.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.17.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.17.8. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou coopera�va, nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente
vencedora do certame.

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no ar�go 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.18.1. Produzidos no País;

6.18.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

6.18.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

6.19. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste
Edital.

6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Após o final da etapa de lances, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital, a proposta de preços com os respec�vos valores readequados ao
úl�mo lance ofertado, contendo as especificações detalhadas do objeto e documentação complementar, se for o caso, obedecendo integralmente ao Anexo III deste edital (formulário de apresentação de proposta de preços).

7.1.1.  A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens ofertados.

7.1.2.  O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens cotados, que deverá ser apresentado no prazo máximo de 01 (um) dia.

7.1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compa�bilidade do preço ofertado com o preço previsto no edital e a compa�bilidade com as especificações técnicas do objeto, levando em consideração a úl�ma
oferta oferecida pelo licitante na sessão.

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições não previstas no instrumento convocatório.

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor preço (ou maior desconto) e a proposta comercial de acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, após a
equalização, classificação e realização dos lances, e que seja devidamente habilitada nos termos do item 8 deste edital.

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências con�das neste edital e anexos, extrapolem o preço máximo fixado, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer disposi�vos legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produ�vidade são compa�veis com a execução do objeto.

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

7.7.1 Ques�onamentos junto ao proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

7.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

7.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a inicia�va privada;

7.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;

7.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

7.7.6 Estudos setoriais;

7.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

7.7.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;

7.7.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.8. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos documentos enviados pelo licitante vencedor, o Pregoeiro exigirá apresentação de
amostra do item no prazo de 10 (dez) dias corridos.

7.8.1. A amostra deverá ser encaminhada conforme local, data e horário estabelecidos pelo Pregoeiro.

7.8.2. A amostra, catálogo, manual ou ficha técnica será subme�do à análise compara�va com os aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência.

7.8.3. A amostra, em análise, poderá vir a ser total ou parcialmente danificada, sem que isto implique qualquer ônus para a Contratante.

7.8.4. Em até 2 (dois) dias úteis após o prazo de envio da amostra, a Contratante remeterá ao Pregoeiro relatório, aprovando ou desaprovando o item subme�do à análise prévia.

7.8.5. Em sendo desaprovado o item ofertado pelo licitante vencedor da fase de lances, o Pregoeiro deverá no�ficar o licitante classificado em segundo lugar para, observados os procedimentos dos subitens anteriores, também
apresentar sua amostra ou ficha técnica do material.

7.8.6. Os procedimentos dos itens acima deverão ser repe�dos até que seja verificada a compa�bilidade da amostra ou das informações da ficha técnica com as especificações técnicas exigidas no Edital.

7.8.7. A amostra aprovada pela Contratante servirá de prova para a rejeição de material entregue em desconformidade com o Edital. Não será considerada como parte do material e somente será devolvida após o aceite defini�vo da
totalidade do item contratado.

7.8.8. A aprovação prévia de item mediante a análise de ficha técnica ou catálogo do fabricante durante a realização do pregão eletrônico não obriga a Contratante receber defini�vamente o material se, por ocasião do aceite defini�vo,
for constatada desconformidade do material entregue com a prescrição editalícia.

7.8.9. A amostra reprovada somente poderá ser devolvida após exaurida a fase recursal.

7.8.10. O recolhimento da amostra (aprovada ou rejeitada) por parte do licitante se dará às expensas deste, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da comunicação pela Contratante para sua re�rada, sob pena do
material ser considerado abandonado.
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7.9. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

7.11. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será considerada a primeira, e havendo divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário, notadamente para
efeito de julgamento e classificação das propostas de preços.

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo definido na Parte Específica deste Edital sob pena de inabilitação.

8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF/PI (habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com fundamento no
ar�go 2º do Decreto 11.320/2004 e no ar�go 4º, XIV, da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do ar�go 34, da Lei nº 8.666/93.

8.1.2. A apresentação de Cer�dão de Regularidade Cadastral junto ao CADUF/PI somente dispensa os documentos já apresentados para a sua obtenção.

8.1.3. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a seguir discriminada para fins de
habilitação.

8.1.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes bancos de dados:

8.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administra�va (CNIA) do Conselho Nacional de Jus�ça – CNJ.

8.2.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

8.2.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;

8.2.6. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI.

8.3. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro em qualquer momento do procedimento licitatório.

8.4. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou sociedades coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, deverão ser apresentados, à época da habilitação, todos os documentos exigidos
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição;

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va;

8.4.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período;

8.4.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.5. O mo�vo da irregularidade fiscal pendente, quando for o caso, deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos:

 

8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de
documento comprobatório da indicação de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
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e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
- segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

f) No caso de coopera�va, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar documentos em nome do licitante;
apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá ser compa�vel com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de A�vidades Econômicas – CNEA, do IBGE.

h) No caso de exercício de a�vidade sujeita a registro ou autorização para funcionamento: ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.

i) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a natureza do objeto.

 

8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste Edital.

 

8.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Cer�dão nega�va de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal cer�dão, será observado o prazo de validade constante na própria cer�dão.
Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, para fins de qualificação econômico-financeira, a emissão de cer�dão, pela instância judicial competente, afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a
par�cipar de procedimento licitatório, conforme Acórdão TCU nº 1201/2020 – Plenário.

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do úl�mo balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da
IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:

LG= Liquidez Geral – superior a 1

SG= Solvência Geral – superior a 1

LC= Liquidez Corrente – superior a 1

Sendo,

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= A�vo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo

PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo Não Circulante

AT= A�vo Total

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser subme�das à apreciação do Conselho Regional de Contabilidade.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não
inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, calculado sobre o preço es�mado da contratação ou item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios

8.6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto deste certame.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver
arrecadação centralizada;

d) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos Trabalhistas);
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e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para representar a empresa, esta será inabilitada.

8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respec�vo endereço da mesma;

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial executará o objeto da licitação. Neste
caso, os documentos rela�vos à regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz;

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos documentos per�nentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante.

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos, conforme modelo constante no Anexo VII do Edital.

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio de e-mail ou protocolos definidos na Parte Específica
deste Edital, que também especificará o sí�o onde será divulgada a resposta do Pregoeiro.

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado na Parte Específica deste Edital.

9.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

 

10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública

10.2. O pedido de impugnação deverá ser enviado exclusivamente para o endereço eletrônico constante na Parte Específica deste Edital.

10.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação, e divulgar o resultado através do
Sistema no endereço eletrônico mencionado na Parte Específica deste Edital.

10.4. A Impugnação somente possui efeito devolu�vo, sendo a concessão de efeito suspensivo medida excepcional e que deverá ser mo�vada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

Nota explica�va: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempes�vidade, legi�midade, interesse e mo�vação – TCU Ac. 520/2014-
Plenário, item 9.5.1.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.
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11.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

13. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre este e a Contratante.

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.

13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.

13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a apresentação de mo�vo justo e aceito pela Contratante,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após a negociação e a verificação da
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não re�rar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º,
inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das sanções previstas neste edital e no contrato.

13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Contratante �ver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem 7.10 deste Edital.

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de no�ficações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos mo�vos previstos nos arts. 77 e 78, na
forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela par�cipação no processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a ser
firmado entre as partes.

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de habilitação e só serão admi�das quando
apresentada documentação comprobatória que jus�fique quaisquer das ocorrências, e com o consen�mento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato.

13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo II estão fixadas as responsabilidades das partes, sanções ao contratado e demais obrigações contratuais.

13.12. A Parte Específica deste Edital disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto contratado.

13.13. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda ser observadas as seguintes disposições:

13.13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.13.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

13.13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas
quan�dades, preços registrados e demais condições.

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência.

14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos orçamentários rela�vos a exercício financeiro futuro.

14.4. Fica resguardado o prazo de garan�a do bem adquirido.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou adjudicatário que:

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/re�rar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não man�ver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

15.6. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas no
contrato.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Referência, Termo de Contrato e no Decreto Estadual nº 15.093/2013, arts. 5º e 6º.

 

19. DO PREÇO

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice definido na minuta de Contrato anexa a este Edital.

19.2. Caso se trate de licitação para registro de preços, a atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos na minuta de Contrato anexa a este Edital para a variação do valor contratual.

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garan�a de execução pelo licitante vencedor.

 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, per�nente e suficiente para jus�ficar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de o�cio
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos ar�gos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

21.2. A anulação da presente licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único.
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21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

22.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura da futura “Ordem de Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere tais poderes.

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do Piauí, através da Contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades.

22.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia auten�cada.

22.6. Os documentos apresentados, que forem re�rados via internet, não precisarão ser auten�cados, devendo sua auten�cidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro.

22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.

22.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão
pública deste Pregão Eletrônico.

22.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 de 2002, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019.

22.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital.

22.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital.

22.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

 

A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;

D) ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

E) ANEXO V – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

F) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

G) ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS;

H) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88;

 

 

 

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui con�das prevalecem sobre aquelas.

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1 Endereço Eletrônico: h�ps://www.licitcoes-e.com.br

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:          28/08/2023 às 16h00min;

LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:         13/09/2023 às 09h00min;
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ABERTURA DAS PROPOSTAS:                                         13/09/2023 às 09h00min;

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:                                 13/09/2023 às 10h00min

LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil: ID BB Nº 

Local: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administra�vo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, Comissão Permanente de Licitação - SESAPI.

INFORMAÇÕES: cplsaude@saude.pi.gov.br. Telefone: (86) 3216-3604.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

2.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de EQUIPAMENTOS DE OFTALMOLOGIA a fim de suprir as necessidades da SESAPI,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.

2.2 ( x ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 ( x ) Foi es�mado o Preço Total de R$ 35.778.952,50 (trinta e cinco milhões, setecentos e setenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme tabela de Preços do Termo de Referência,
Anexo I deste Edital, sendo que os preços unitários e globais es�mados representam os preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item.

2.4 O fornecimento do objeto ocorrerá de forma integral, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2.6

( x ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços, sendo que a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art.11, II, do Decreto Federal nº 7.892/2013:

2.6.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

2.6.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

2.6.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase
compe��va.

2.6.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

2.6.1.4. Após a fase de recurso os senhores deverão enviar para o sistema e/ou email: cplsaude@saude.pi.gov.br a manifestação dos senhores contendo, quais os lotes de interesse em par�cipar do cadastro de Reserva.

4.1.1
( x ) Para o item 17,  a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006; e para os itens 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 19, 21, 23, 25, 27, 29, 31, 33 e
35, haverá reserva de 5% para as referidas en�dades, na forma do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006.

4.1.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.5
( x ) Não poderão par�cipar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de cons�tuição. A vedação a par�cipação de consórcio neste certame jus�fica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual
apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais par�cipantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a compe��vidade.

5.8 A proposta comercial terá validade mínima de 90 dias, a contar da data da abertura da sessão pública.

6.1 ( x ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, observadas as condições definidas neste edital e anexos

6.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote.

6.8 ( x ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 100,00 (cem reais).

6.15 ( x ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no item 6.15.1 o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 6.15.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.15.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.1 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao úl�mo lance ofertado, em formato digital, via sistema, é de 24 horas contadas a par�r da solicitação do pregoeiro.

8.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de inabilitação.

8.6.1.,
“h” h) Alvará de Funcionamento, Alvará Sanitário expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do fabricante ou importador, ou comprovação de dispensa quando for o caso;

8.6.1.,
“i” i) (...)

8.6.2.,
“a”

Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) Alvará de Funcionamento, Alvará Sanitário expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do fabricante ou importador, ou comprovação de dispensa quando for o caso;

b) Alvará de Funcionamento, Alvará Sanitário Estadual ou Municipal, emi�do pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da no�ficação ou da dispensado registro no Ministério da Saúde/ANVISA, quando exigida pela administração devendo constar a validade(dia/mês/ano), por meio de:

•Cópia auten�cada do Registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U, grifando o número rela�vo a cada produto cotado ou cópia emi�da eletronicamente através do sí�o da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

•Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia auten�cada e legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha
sido requerida no primeiro semestre do úl�mo ano quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no §6° do ar�go 12 da Lei n°. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do registro ou do
protocolo do pedido de revalidação implicará na desqualificação do item cotado;

•Cópia da Declaração de no�ficação ou do cer�ficado de Dispensa de Registro do produto emi�do pela Agencia Nacional da Vigilância Sanitária.

d) Os números de Registro/Cer�ficado de Dispensa de Registro deverão ser iden�ficados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento.

e) Garan�a de que o produto fornecido será subs�tuído, sem ônus para a Contratante, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos;

f) A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será mo�vo de inabilitação da Licitante.

8.6.3,
“e”

( x ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo não inferior
a 10%  do preço es�mado da contratação ou item per�nente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por
balancetes ou balanços provisórios.

9.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br, ou para o endereço �sico Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, Centro Administra�vo, Teresina-PI, CEP 64.018-900, Protocolo -
SESAPI, sendo que a resposta será divulgada no sí�o h�p://www.licitacoes-e.com.br.

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no endereço eletrônico h�p://www.licitacoes-e.com.br e encaminhados por e-mail.

10.2 O pedido de impugnação deverá ser enviado ao endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br.

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço eletrônico h�p://www.licitacoes-e.com.br, e encaminhará por e-mail.

13.12 ( x ) É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado.

22.12
O presente edital poderá ser re�rado no (s) seguinte (s) endereço (s) eletrônico (s): h�p://www.licitacoes-e.com.br,  h�p://www.saude.pi.gov.br/licitacoes e h�ps://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/.

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante no item 1.1 desta Parte Específica.

 

(datado e assinado eletronicamente)
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Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00012.015232/2022-47

1. DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste instrumento, o estabelecimento de elementos mínimos necessários ao Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de EQUIPAMENTOS DE
OFTALMOLOGIA a fim de suprir as necessidades da SESAPI em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento.

1.2. A descrição dos itens encontra-se no Anexo I desta Minuta Termo de Referência.

1.3. Do tratamento diferenciado conferido às ME e EPP em contratações e licitações públicas:

1.3.1 A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quan�ta�vos divisíveis deverá ser des�nada exclusivamente a MEs e EPPs beneficiadas pela LC nº. 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual
nº. 16.212 de 05 de outubro de 2015, conciliando duas diretrizes cons�tucionais da ordem econômica, quais sejam o desenvolvimento regional (art. 170, VII da CF) e tratamento favorecido às empresas de pequeno porte (art. 170, IX da
CF.), e as alterações à lei 8.666/93 incluídas por esta lei;

1.3.2. O bene�cio trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC147/2014 é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao ser beneficiado pelo tratamento
diferenciado e favorecido. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas que comprovem tal situação;

1.3.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço do primeiro colocado da
cota principal;

1.3.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

1.3.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quan�dades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.3.6. O objeto da licitação deverá ter garan�a mínima de 12 meses.

1.3.7. O objeto da licitação deverá atender os padrões da ABNT/INMETRO.

1.3.8. Os itens fabricados no exterior deverão trazer todas as informações(embalagens e todo material impresso) em Língua Portuguesa.

1.3.9. O Objeto da licitação deverá dispor de assistência técnica autorizada dentro do Território Nacional

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. No Brasil, a classificação dos materiais hospitalares é realizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que considera como material de saúde todos os aparelhos, materiais ou acessórios que estejam associados à
defesa e proteção da saúde individual ou cole�va, ou a fins diagnós�cos e analí�cos. São considerados insumos ou fatores produ�vos, de
natureza �sica, com determinada durabilidade, empregados na realização de procedimentos/a�vidades assistenciais aos pacientes.

2.2. Os produtos hospitalares são todos os materiais que de alguma forma podem ser considerados como apoio do trabalho do médico ou profissional de
saúde. Eles ajudam na fase de diagnós�co, avaliação, controle da saúde do paciente, e até na proteção do mesmo contra bactérias e contaminações.
2.3. De modo que os produtos hospitalares são tão importantes quanto o trabalho do profissional de saúde já que eles normalmente complementam e
facilitam as ações asser�vas em terapias e soluções. Mas não para por aí, já que os materiais descartáveis de proteção também têm seu papel na segurança
do trabalho dos profissionais dessa área.

2.4. Os diferenciais dos produtos hospitalares são importantes para atenderem a todos os segmentos e necessidades que surgem dentro de um ambiente de saúde. Esses assim trabalham para proteger profissionais de saúde contra a
contaminação de bactérias e vírus.

2.5. A referida contratação tem por finalidade AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE OFTALMOLOGIA para u�lização diária nas unidades hospitalares e assistenciais da Secretaria de Estado da Saúde.
2.6. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se jus�fica face ao interesse público presente na
necessidade da u�lização dos materiais pelos estabelecimentos de assistência a saúde. Visando atender necessidades e demandas das unidades hospitalares, proporcionando as estas, bem como, ao seus servidores, condições mínimas
necessárias para exercerem suas a�vidades meio e fim.

2.7. Para que desta forma, possam ocorrer à prestação de serviços de saúde e demais atendimentos as diversas comunidades deste estado, com presteza, qualidade e eficiência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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3.1. Em consequência da necessidade de racionalizar o uso dos recursos financeiros e de adotar critérios de padronização na aquisição de bens e contratação de serviços, em 2021, adotou-se uma serie de medidas com vistas na
economicidade, busca de melhoria na qualidade das compras públicas e efe�vação de mecanismo de controle das contratações e seu reflexo no gasto público da SESAPI, no tocante ao atendimento aos 234 Municípios do Estado do Piauí.

3.2. Nesse contexto, verificou-se a necessidade de buscar modernizar o processo de compras públicas na SESAPI.

3.3. O Piauí é composto por 12 Territórios, atuando na gestão de 34 unidades de gestão assistencial a saúde sendo compreendido pelos seus Municípios:

 

SEQ. TERRITÓRIO HOSPITAL MUNICÍPIO

1 ENTRE RIOS HOSPITAL FRANCISCO AYRES CAVALCANTE AMARANTE

2 ENTRE RIOS HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAES DEMERVAL LOBÃO

3 ENTRE RIOS HOSPITAL AREOLINO DE ABREU TERESINA

4 ENTRE RIOS HOSPITAL GETÚLIO VARGAS TERESINA

5 ENTE RIOS HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELLA TERESINA

6 ENTRE RIOS HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE DA POLÍCIA MILITAR TERESINA

7 ENTRE RIOS INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAISNATAN PORTELLA TERESINA

8 ENTRE RIOS MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA TERESINA

9 ENTRE RIOS UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO TERESINA

10 COCAIS HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES PIRIPIRI

11 COCAIS HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO BARRAS

12 COCAIS HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN ESPERANTINA

13 COCAIS HOSPITAL ESTADUAL LUZILÂNDIA

14 CARNAUBAIS GERSON CASTELO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR CAMPO MAIOR

15 CARNAUBAIS HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ SÃO RAIMUNDO NONATO

16 CARNAUBAIS HOSPITAL JOSÉ FURTADO MENDONÇA SÃO MIGUEL DO TAPUIO

17 PLANÍCIE LITORÂNEA HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE PARNAÍBA

18 MANGABEIRAS HOSPITAL REGIONAL MANOEL DE SOUSA SANTOS BOM JESUS

19 MANGABEIRAS HOSPITAL JOÃO PACHECO CAVALCANTE CORRENTE

20 MANGABEIRAS UNIDADE MISTA DE SANTA FILOMENA SANTA FILOMENA

21 MANGABEIRAS UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE AVELINO LOPES AVELINO

22 MANGUABEIRAS HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES MACÊDO CURIMATÁ

23 SAMBITO HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA VALENÇA

24 SAMBITO HOSPITAL NORBETO MOURA ELESBÃO VELOSO
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25 SAMBITO UNIDADE MISTA PEDRO LOPES FRANCINÓPOLIS

26 VALE DO GUARIBAS UNIDADE MISTA DE ITAINÓPOLIS ITAINÓPOLIS

27 VALE DO GUARIBAS UNIDADE MISTA DE BOCAÍNA BOCAÍNA

28 SERRA DA CAPIVARA HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS SÃO JOÃO DO PIAUÍ

29 VALE DO CANINDÉ HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO OEIRAS

30 VALE DO CANINDÉ HOSPITAL LOCAL JOSÉ DE MOURA FÉ SIMPLÍCIO MENDES

31 VALE DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES FLORIANO

32 VALE DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES CANTO DO

33  VALE DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA  UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE PAES LANDIM BURITI PAES LANDIM

34 TABULEIRO DO ALTO PARNAÍBA HOSPITAL REGIONAL DIRCEU ARCOVERDE URUÇUÍ

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O Objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 10.520/2002, por possuir padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado;

4.2 O Objeto pode ser licitado por meio da modalidade Pregão, na forma eletrônica por meio do Sistema de Registro de Preços, com amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17/07/02, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas
alterações; nos Decretos Federais nº. 3.555 de 08/08/00,  nº 5.450 de 31/05/05 e  nº10.024 de 20/09/2019, que regulamentam o pregão, na forma eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns; além do Decreto Estadual nº
11.319/2004, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, previsto no Decreto nº 7892/2013 e, no âmbito da Administração Pública Estadual,  na Lei 7842, de 18/01/2021 e no art. 15, do Estatuto das Licitações, e dá outras
providências; além da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor - CDC.

4.3. A SESAPI deverá fazer a consulta ao Órgão Gerenciador da ata citada neste Termo de Referência para manifestação sobre a possibilidade de adesão, inclusive com consulta ao fornecedor sobre a anuência em efe�var o fornecimento,
sem causar prejuízos às obrigações presentes e futuras decorrentes

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do(a) assinatura do contrato e do recebimento da Nota de Empenho, remessa única, no seguinte endereço: Avenida Pernambuco, n.º 2464, Bairro Primavera.

5.1.1. Serão beneficiadas as seguintes unidades:

 

SEQ. TERRITÓRIO HOSPITAL

1 ENTRE RIOS HOSPITAL FRANCISCO AYRES CAVALCANTE

2 ENTRE RIOS HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAES

3 ENTRE RIOS HOSPITAL AREOLINO DE ABREU

4 ENTRE RIOS HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

5 ENTE RIOS HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELLA

6 ENTRE RIOS HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE DA POLÍCIA MILITAR

7 ENTRE RIOS INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAISNATAN PORTELLA

8 ENTRE RIOS MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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9 ENTRE RIOS UNIDADE INTEGRADA DO MOCAMBINHO

10 COCAIS HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

11 COCAIS HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO

12 COCAIS HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

13 COCAIS HOSPITAL ESTADUAL

14 CARNAUBAIS GERSON CASTELO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

15 CARNAUBAIS HOSPITAL REGIONAL SENADOR CÂNDIDO FERRAZ

16 CARNAUBAIS HOSPITAL JOSÉ FURTADO MENDONÇA

17 PLANÍCIE LITORÂNEA HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

18 MANGABEIRAS HOSPITAL REGIONAL MANOEL DE SOUSA SANTOS

19 MANGABEIRAS HOSPITAL JOÃO PACHECO CAVALCANTE

20 MANGABEIRAS UNIDADE MISTA DE SANTA FILOMENA

21 MANGABEIRAS UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE AVELINO LOPES

22 MANGUABEIRAS HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES MACÊDO

23 SAMBITO HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA

24 SAMBITO HOSPITAL NORBETO MOURA

25 SAMBITO UNIDADE MISTA PEDRO LOPES

26 VALE DO GUARIBAS UNIDADE MISTA DE ITAINÓPOLIS

27 VALE DO GUARIBAS UNIDADE MISTA DE BOCAÍNA

28 SERRA DA CAPIVARA HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

29 VALE DO CANINDÉ HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO

30 VALE DO CANINDÉ HOSPITAL LOCAL JOSÉ DE MOURA FÉ

31 VALE DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

32 VALE DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA HOSPITAL ESTADUAL DOMINGOS CHAVES

33  VALE DOS RIOS PIAUÍ E ITAUEIRA  UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE PAES LANDIM

34 TABULEIRO DO ALTO PARNAÍBA HOSPITAL REGIONAL DIRCEU ARCOVERDE

5.1.2. As Notas de Empenho (NE) serão encaminhadas à CONTRATADA pore-mail, fax ou re�radas no endereço da contratante, por representante credenciado pela CONTRATADA.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de (02) dias uteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
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5.2.1. Em atendimento ao disposto no ar�go 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre caracterís�cas, marca, modelo,
procedência, qualidade, quan�dade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer também às regulamentações daAgência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), tais como: lote, validade, número de
registro e responsável técnico.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de (05) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à subs�tuição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações daestabilidade
dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

6.1.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

6.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.3.A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata

 

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus a nexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, lote, procedência e prazo de validade .

7.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990);

7.3.Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesteTermo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.4.Comunicar à Contratante, por meio de e-mail e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.7.Entregar os bens com prazo de validade no mínimo 75% de sua validade plena igual ou superior a 12 (doze) meses, de acordo com seu registro válido expedido pela ANVISA/MS.

7.8.Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garan�a e qualquer outra que incidam ou venham a incidir
na execução do CONTRATO.

8.DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1.Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

9.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outrapessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

10.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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10.1.Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1.O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) Dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

11.1.1.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

11.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

11.10.Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11.O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado dos seguintes
documentos, reme�dos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:

1.Termo de Recebimento Defini�vo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
2.Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
3.Cópia do Contrato Administra�vo ou da Ordem de Fornecimento; e
4.Cópia da Nota de Empenho;
5.Prova de regularidade perante o Ins�tuto Nacional do Seguro Social –INSS;
6.Prova de regularidade do FGTS;
7.Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida a�va;
8.Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas; e
9.Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
11.12.As cer�dões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF subs�tuirão os documentos relacionados nas letras e, f,g e h, que se dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Norma�va nº
03/2018 - SEGES/MPDG.

11.13.A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emi�da pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admi�ndo Notas Fiscais/Faturas emi�das
com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idên�ca à con�da na respec�va Nota de Empenho.

11.14.O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual o FUNSAÚDE creditará os pagamentos a que faz jus a empresa
contratada.
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11.15.Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa contratado- fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a par�r da data da
apresentação dos documentos corrigidos.

11.16.Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF/ CADUF.

11.16.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.17.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.17.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.18.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11.19. A correção monetária será calculada com a u�lização do índice IPCA-E da Fundação Getúlio Vargas.

11.20. No caso de atraso na divulgação do IPCA-E, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

11.21. Caso o IPCA-E estabelecido venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado em subs�tuição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.22. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial.

11.23. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da importará em prorrogação automá�ca do prazo de vencimento da obrigação do contratante.

 

12. DO REAJUSTE

12.1.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis de um ano da vigência da Ata de Registro de Preço;

12.1.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações
previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.1.3. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meiode documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados,
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido;

12.1.4. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins
de fixação de preço máximo a ser pago pela administração;

12.1.5. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo por mo�vo de força maior, devidamente jus�ficado no processo;

12.1.6. A fixação do novo preço pactuado, quando se aplicar, deverá ser consignada em apos�la à Ata de Registro de Preços, com as jus�fica�vas cabíveis, observada a anuência das partes.

 

12.2. DO CONTRATO

12.2.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas, na forma do parágrafo 1º do ar�go 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação
proposta, nos termo do §1º do ar�go 3º da Lei 10.192/2001;

12.2.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno deum ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de umano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.
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12.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.2.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

12.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

12.2.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determina os art. 28 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo observar aindaas exigências seguintes para qualificação técnica, comprovada conforme segue:

13.1.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestado fornecido porpessoa
jurídica de direito público ou privado.

13.1.2. A apresentação do atestado acima será acrescida da seguinte documentação:

a) Alvará de Funcionamento, Alvará Sanitário expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do fabricante ou importador, ou comprovação de dispensa quando for o caso;

b) Alvará de Funcionamento, Alvará Sanitário Estadual ou Municipal, emi�do pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante;

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da no�ficação ou da dispensado registro no Ministério da Saúde/ANVISA, quando exigida pela administração devendo constar a validade(dia/mês/ano), por meio de:

•Cópia auten�cada do Registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U, grifando o número rela�vo a cada produto cotado ou cópia emi�da eletronicamente através do sí�o da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

•Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia auten�cada e legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no
primeiro semestre do úl�mo ano quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no §6° do ar�go 12 da Lei n°. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de
revalidação implicará na desqualificação do item cotado;

•Cópia da Declaração de no�ficação ou do cer�ficado de Dispensa de Registro do produto emi�do pela Agencia Nacional da Vigilância Sanitária.

13.1.3. Os números de Registro/Cer�ficado de Dispensa de Registro deverão ser iden�ficados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento.
13.2. Garan�a de que o produto fornecido será subs�tuído, sem ônus para a Contratante, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos;

13.3. A inobservância das disposições de quaisquer dos itens acima, será mo�vo de inabilitação da Licitante.

 

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

14.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega e serão selecionadas pelo critério MENO RPREÇO POR ITEM, conforme o § 1º do Ar�go 45 da Lei 8.666/93, observados os
requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde da Secretaria de Saúde;

14.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa�bilidade de especificação técnica e de desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº8.666/93;

14.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas deste Termo de Referência com respec�vas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

14.4. As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento serão desclassificadas;

14.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Termo de Referência;

14.6. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com especificações em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto, contendo descrição clara e detalhada do registro do
produto junto à ANVISA, bem como a validade para cada produto ofertado;

14.7. A proposta deverá conter:
14.7.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no Distrito Federal;

14.7.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta
licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;
14.8. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos que apresentar à SESAPI, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público juramentado e consularizado;

14.9.A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive no�ficações financeiras.

 

15.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, admi�da uma única prorrogação, podendo esta ter um prazo inferior ao inicial, observando o disposto no Decreto Estadual nº. 11.319/2004.
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16.DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

16.1. O Prazo de vigência de contrato(s) resultante(s) da Ata de Registro de Preços iniciará na data da sua assinatura e se estenderá pelo prazo de 12 meses ou podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

 

17.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. A inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumida sem decorrência da contratação;

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. Cometer fraude fiscal;

17.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

17.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;
17.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

17.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

17.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 17.1 deste Termo de Referência.

17.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.5, 17.2.6 e 17.2.7 poderãoser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União
e cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administra�va.

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por
pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

18. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo es�mado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
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18.2. A es�ma�va de preço deve levar deve levar em consideração a entrega em cada unidade gestora.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º do Decreto nº 7.892de 23 de janeiro de 2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato.

 

(assinado e datado eletronicamente)

Dirceu Hamilton Cordeiro Campelo 
Superintendente da SUGMAC

 

 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Biometro de Coerência Óp�ca: Biômetro que realiza as seguintes medições: Comprimento axial e Profundidade da câmara e Pupilometria.

Fórmulas: Holladay, Hoffer Q, Haigis, SRK-T, SRK II. Alimentação 220 – 60Hz. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).
UND 19  R$ 185.300,00  R$ 3.520.700,00

2
Biometro de Coerência Óp�ca: Biômetro que realiza as seguintes medições: Comprimento axial e Profundidade da câmara e Pupilometria.

Fórmulas: Holladay, Hoffer Q, Haigis, SRK-T, SRK II. Alimentação 220 – 60Hz. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).
UND 1  R$ 185.300,00  R$ 185.300,00

3 Cadeira O�almológica: Encosto reclinável e automá�co. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%). UND 33  R$ 10.844,50  R$ 357.868,50

4 Cadeira O�almológica: Encosto reclinável e automá�co. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%). UND 2  R$ 10.844,50  R$ 21.689,00

5

Campímetro: Computadorizado des�nado a exames funcionais para avaliação da perda do campo visual com so�wares analí�cos para triagem (screening), limiar
(threshold), análise de progressão e linguagem da perimetria computadorizada. Deve permi�r comparar os resultados a um banco de dados norma�vo relacionado
a idade. Com as seguintes especificações mínimas: cúpula com distância de 30 cm e iluminação de 31.5 ASB. Es�mulo com intensidade máxima de 10000 ASB,
duração de 200 ms e frequência de luz visível. Alcance máximo temporal 90°. Ajuste motorizado da queixeira do paciente. Processador integrado ao console e tela
de comando com toque sensível. Armazenamento de dados com 2 unidades USB frontais para armazenamento e backup de exames via pendrive. Disco rígido de no
mínimo 40 GB. Deve possuir mesa elétrica com acessibilidade a pacientes cadeirantes. Ser compa�vel com impressoras dos �pos jato de �nta ou laser. Com cor do
es�mulo e iluminação da cúpula: branco sobre branco, vermelho ou azul sobre branco, tamanho do es�mulo padrão goldmann de I a V e teste de limiar foveal.
Deve possuir recursos para monitoramento do paciente durante o exame e da perda de fixação, monitoramento do olho do paciente com câmera de vídeo,
monitoramento de mancha cega, rastreamento do olho para verificação da perda de fixação. Disponibilizaras seguintes opções de exames ou similares: Exames de
Limiar Threshold: teste de limiar foveal, testes centrais etestes periféricos e degrau nasal, standard, estratégia para redução do tempo do exame; Exames de
Triagem Screening: testes centrais e testes periféricos; Estratégiasde Exame: duas zonas, defeitos quan�ficados, exames especiais, easterman monocular e
binocular, superior 36 e 64 e teste sob medida. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%). 

UND 33  R$ 87.800,00  R$ 2.897.400,00

6

Campímetro: Computadorizado des�nado a exames funcionais para avaliação da perda do campo visual com so�wares analí�cos para triagem (screening), limiar
(threshold), análise de progressão e linguagem da perimetria computadorizada. Deve permi�r comparar os resultados a um banco de dados norma�vo relacionado
a idade. Com as seguintes especificações mínimas: cúpula com distância de 30 cm e iluminação de 31.5 ASB. Es�mulo com intensidade máxima de 10000 ASB,
duração de 200 ms e frequência de luz visível. Alcance máximo temporal 90°. Ajuste motorizado da queixeira do paciente. Processador integrado ao console e tela
de comando com toque sensível. Armazenamento de dados com 2 unidades USB frontais para armazenamento e backup de exames via pendrive. Disco rígido de no
mínimo 40 GB. Deve possuir mesa elétrica com acessibilidade a pacientes cadeirantes. Ser compa�vel com impressoras dos �pos jato de �nta ou laser. Com cor do
es�mulo e iluminação da cúpula: branco sobre branco, vermelho ou azul sobre branco, tamanho do es�mulo padrão goldmann de I a V e teste de limiar foveal.
Deve possuir recursos para monitoramento do paciente durante o exame e da perda de fixação, monitoramento do olho do paciente com câmera de vídeo,
monitoramento de mancha cega, rastreamento do olho para verificação da perda de fixação. Disponibilizaras seguintes opções de exames ou similares: Exames de
Limiar Threshold: teste de limiar foveal, testes centrais etestes periféricos e degrau nasal, standard, estratégia para redução do tempo do exame; Exames de
Triagem Screening: testes centrais e testes periféricos; Estratégiasde Exame: duas zonas, defeitos quan�ficados, exames especiais, easterman monocular e
binocular, superior 36 e 64 e teste sob medida. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%). 

UND 2  R$ 87.800,00  R$ 175.600,00

7 Coluna O�almológica: Coluna o�almológica com braço pantográfico. Foco de luz ar�culado, com controlede intensidade. Fonte de alimentação própria e com
re�noscópio. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%). 

UND 33  R$ 12.100,00  R$ 399.300,00
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8 Coluna O�almológica: Coluna o�almológica com braço pantográfico. Foco de luz ar�culado, com controlede intensidade. Fonte de alimentação própria e com
re�noscópio. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%). UND 2  R$ 12.100,00  R$ 24.200,00

9

Lâmpada de Fenda: Para exames o�almológicos com três tamanhos de magnificação: 10x, 16x e 25x (rotacionais), oculares de 12,5 x de aumento, compensação de
ametropia que contemple a faixa de -5 a +5 graus, com fenda escalonada e con�nua com largura de 0 a 13mm ou maior, fenda escalonada e con�nua, graduadas,
com comprimento de 0 a 13mm nomínimo, fenda com ângulo de rotação de 0 graus a 180 graus, filtro azul cobalto, UV (ultravioleta), IV (infravermelho), red-free
(livre de vermelho) e âmbar ou de corte de radiação/calor, movimento longitudinal de no mínimo 90mm, movimento lateral maior ou igual a 100mm, movimento
ver�cal de no mínimo 30mm, dimmer para ajuste da intensidade da luz fixo na base onde se encontra o joys�ck de controle do equipamento,iluminação LED. A
alimentação 220V – 60Hz. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 19  R$ 39.070,00  R$ 742.330,00

10

Lâmpada de Fenda: Para exames o�almológicos com três tamanhos de magnificação: 10x, 16x e 25x (rotacionais), oculares de 12,5 x de aumento, compensação de
ametropia que contemple a faixa de -5 a +5 graus, com fenda escalonada e con�nua com largura de 0 a 13mm ou maior, fenda escalonada e con�nua, graduadas,
com comprimento de 0 a 13mm nomínimo, fenda com ângulo de rotação de 0 graus a 180 graus, filtro azul cobalto, UV (ultravioleta), IV (infravermelho), red-free
(livre de vermelho) e âmbar ou de corte de radiação/calor, movimento longitudinal de no mínimo 90mm, movimento lateral maior ou igual a 100mm, movimento
ver�cal de no mínimo 30mm, dimmer para ajuste da intensidade da luz fixo na base onde se encontra o joys�ck de controle do equipamento,iluminação LED. A
alimentação 220V – 60Hz. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

 1  R$ 39.070,00  R$ 39.070,00

11

Lensômetro: Lensômetro digital e automá�co capaz de realizar medidas em todos os �pos de meio como: lentes esféricas, cilíndricas, de contato e de óculos de sol.
Deve apresentar as seguintes caracterís�cas: Potência esférica: 0 a +/- 25D (com gradações de 0,01/0,12D/0,25D; Potência cilíndrica: 0 a +/- 10D (com gradações de
0,01/0,12D/0,25D); Eixo cilíndrico: 0° a 180° (com gradações de 1°); Adição: 0 a +10D (com gradações de 0,01/0,12D/0,25D); Potência prismá�ca: 0 a 10 (com
gradações de 0,01/0,12/0,25); Fonte luminosa: LED, comprimento de onda mínimo na faixa de 525nm, Fonte luminosa medição UV mínima de 365nm ; Modo do
cilindro: MIX +/-; Modo de prisma: X-Y (coordenadas ortogonais), P-B (coordenadas polares), sem display; Detecção de lentes: simples/progressiva/automá�ca;
Visor/monitor: LCD colorido; Dados do Display: S, C, A, P, ADD e R/L; Interface externa: mínimo de 01 entrada RS232C e 01 entrada USB (desejável 01 entrada LAN);
A alimentação 200V – 60Hz. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 19  R$ 10.900,00  R$ 207.100,00

12

Lensômetro: Lensômetro digital e automá�co capaz de realizar medidas em todos os �pos de meio como: lentes esféricas, cilíndricas, de contato e de óculos de sol.
Deve apresentar as seguintes caracterís�cas: Potência esférica: 0 a +/- 25D (com gradações de 0,01/0,12D/0,25D; Potência cilíndrica: 0 a +/- 10D (com gradações de
0,01/0,12D/0,25D); Eixo cilíndrico: 0° a 180° (com gradações de 1°); Adição: 0 a +10D (com gradações de 0,01/0,12D/0,25D); Potência prismá�ca: 0 a 10 (com
gradações de 0,01/0,12/0,25); Fonte luminosa: LED, comprimento de onda mínimo na faixa de 525nm, Fonte luminosa medição UV mínima de 365nm ; Modo do
cilindro: MIX +/-; Modo de prisma: X-Y (coordenadas ortogonais), P-B (coordenadas polares), sem display; Detecção de lentes: simples/progressiva/automá�ca;
Visor/monitor: LCD colorido; Dados do Display: S, C, A, P, ADD e R/L; Interface externa: mínimo de 01 entrada RS232C e 01 entrada USB (desejável 01 entrada LAN);
A alimentação 200V – 60Hz. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

 1  R$ 10.900,00  R$ 10.900,00

13

Microscópio Cirúrgico O�almológico: Microscópio cirúrgico o�almológico com iluminação LED. Ocular com aumento de no mínimo 12,5x. Carona binocular
ar�culável, inclinável. Distância interpupilar ajustável. Posicionador XY acionado por meio de pedal. Zoom motorizado. Deve possuir câmera e sistema de vídeo.
Deve acompanhar demais itens e acessórios necessáriospara o funcionamento do equipamento, considerando a configuração descrita. Cota Principal. Decreto
Estadual nº16.212/2015. (95%). 

UND 10  R$ 222.450,00  R$ 2.224.500,00

14

Microscópio Cirúrgico O�almológico: Microscópio cirúrgico o�almológico com iluminação LED. Ocular com aumento de no mínimo 12,5x. Carona binocular
ar�culável, inclinável. Distância interpupilar ajustável. Posicionador XY acionado por meio de pedal. Zoom motorizado. Deve possuir câmera e sistema de vídeo.
Deve acompanhar demais itens e acessórios necessáriospara o funcionamento do equipamento, considerando a configuração descrita. Cota Reserva. Decreto
Estadual nº16.212/2015. (5%). 

UND 1  R$ 222.450,00  R$ 222.450,00

15

Microscópio Especular de Córnea: Microscópio Especular de Não Contato. Caracterís�cas da fotografia do endotélio da córnea: com ampliação da fotografia de
25,4x (no painel de controle); Limite de fotografia: 0,25 x 0,55mm; Potência de resolução: mais de 125 linhas/mm; Alvo de fixação: central e periférico.
Caracterís�cas da medição da espessura da córnea: Limites de medição: 0,40 a 0,75mm com unidade de exibição em incrementos de 0,01mm. Alimentação elétrica
Bivolt, 60Hz. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 10  R$ 59.850,00  R$ 598.500,00

16

Microscópio Especular de Córnea: Microscópio Especular de Não Contato. Caracterís�cas da fotografia do endotélio da córnea: com ampliação da fotografia de
25,4x (no painel de controle); Limite de fotografia: 0,25 x 0,55mm; Potência de resolução: mais de 125 linhas/mm; Alvo de fixação: central e periférico.
Caracterís�cas da medição da espessura da córnea: Limites de medição: 0,40 a 0,75mm com unidade de exibição em incrementos de 0,01mm. Alimentação elétrica
Bivolt, 60Hz. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

UND 1  R$ 59.850,00  R$ 59.850,00

17 O�almoscópio: Composição 05 aberturas, iluminaçãoem LED, alimentação com carregador de mesa para cabo recarregável com bateria de lí�o ou tecnologia
superior. Item Exclusivo para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual nº16.212/2015. UND 70  R$ 981,00  R$ 68.670,00
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18

O�almoscópio Binocular Indireto: O�almoscópio indireto com bateria acoplada proporcionando maior flexibilidade de movimentos ao usuário; Fonte luminosade
LED, com intensidade luminosa ajustável, com potência luminosa máxima de 1200 Lux a 30cm; Campode visão de no mínimo 30° de amplitude.Diametro mínimo de
pupila de 4mm, alcance de dioptria de lente de -20D a +20D com ajuste de foco.Filtro livre de vermelho e filtro azul. Adaptador universal para smartphones para
compar�lhamento e acesso a exames. Deve acompanhar, bateria, carregador e maleta para transporte. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 33  R$ 8.950,00  R$ 295.350,00

19

O�almoscópio Binocular Indireto: O�almoscópio indireto com bateria acoplada proporcionando maior flexibilidade de movimentos ao usuário; Fonte luminosade
LED, com intensidade luminosa ajustável, com potência luminosa máxima de 1200 Lux a 30cm; Campode visão de no mínimo 30° de amplitude.Diametro mínimo de
pupila de 4mm, alcance de dioptria de lente de -20D a +20D com ajuste de foco.Filtro livre de vermelho e filtro azul. Adaptador universal para smartphones para
compar�lhamento e acesso a exames. Deve acompanhar, bateria, carregador e maleta para transporte. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

UND 2  R$ 8.950,00  R$ 17.900,00

20

Refrator de Greens: Equipamento de teste de refração subje�va com as seguintes caracterís�cas: Faixa de poder esférico: 16,75D a - 19,00D, com leitura mínima de
0,25D ou 0,12D (quando as lentes auxiliares 0,12D ou lentes opcionais +/- 0,12D es�verem em uso); Faixa de poder cilíndrico: 0 a -6,00D, com leitura mínima
de 0,25D ou 0,12D (quando as lentes auxiliares - 2,00D es�verem em uso); Escala do eixo do as�gma�smo: 0° a 180° em passos de 5°; Cilindro cruzado: +/- 0,25D,
�po reversa (sincronizado com o eixo do as�gma�smo) e +/-0,50D; Prisma rota�vo: 0 a 20D em passos de 1D; Ajuste Interpupilar: 48 a 80mm com passos de
1mm (direito e esquerdo sincronizados); Ajuste de descanso de testa: 16mm para trás e para frente; Convergência: oseixos óp�cos das lentes são alinhados com
uma distância de 400mm dos vér�ces das córneas (2mm cada para direita e esquerda em direção ao interior); Distância interpupilar permi�ndo convergência de 57
a 80mm; Campo de visão efe�vo: 19mm; Deve possuir óp�cas seladas para proteção contra poeira e cílios. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 33  R$ 10.200,00  R$ 336.600,00

21

Refrator de Greens: Equipamento de teste de refração subje�va com as seguintes caracterís�cas: Faixa de poder esférico: 16,75D a - 19,00D, com leitura mínima de
0,25D ou 0,12D (quando as lentes auxiliares 0,12D ou lentes opcionais +/- 0,12D es�verem em uso); Faixa de poder cilíndrico: 0 a -6,00D, com leitura mínima
de 0,25D ou 0,12D (quando as lentes auxiliares - 2,00D es�verem em uso); Escala do eixo do as�gma�smo: 0° a 180° em passos de 5°; Cilindro cruzado: +/- 0,25D,
�po reversa (sincronizado com o eixo do as�gma�smo) e +/-0,50D; Prisma rota�vo: 0 a 20D em passos de 1D; Ajuste Interpupilar: 48 a 80mm com passos de
1mm (direito e esquerdo sincronizados); Ajuste de descanso de testa: 16mm para trás e para frente; Convergência: os eixos óp�cos das lentes são alinhados com
uma distância de 400mm dos vér�ces das córneas (2mm cada para direita e esquerda em direção ao interior); Distância interpupilar permi�ndo convergência de 57
a 80mm; Campo de visão efe�vo: 19mm; Deve possuir óp�cas seladas para proteção contra poeira e cílios. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

UND 2  R$ 10.200,00  R$ 20.400,00

22

Re�nógrafo: Re�nógrafo não midriá�co com mesa elétrica, com câmera digital com resolução mínima de 5.0 Mpixels para fotografias: colorido e red-free. Deve
possuir so�ware para gravação de imagens em banco de dados do computador incluso, deve permi�r o tratamento digital das imagens ob�das, gerenciamento das
imagens, construção de imagens em mosaico e so�ware para realização de estéreo-fotos de papila nervo óp�co. Com função para montagem e composição das
fotos em estereopsia, visualização na tela e impressão dessas imagens com visualizador especial. Deve possuir sistema de auto-foco e auto-disparo, iden�ficação de
pupila pequena e ajuste do campo para 30° na imagem, com potência baixa de flash. Com as seguintes caracterís�cas: ângulo de fotografia de 45°, distância de
trabalho mínima de 39 mm ou superior, diâmetro mínimo de pupila de 4 mm (ou 3,3 mm para pupila pequena), faixa de dioptrias para exame de -13 D a +12 D sem
lente auxiliar embu�da ou -12 D a -33 D com lente nega�va embu�da e +9 D a +40 D com lente posi�va embu�da. Com possibilidade de desabilitar o auto-foco e
auto-disparo. Fixação interna e externa central e periférica, 8 pontos periféricos internos e fixação externa variável, detecção automá�ca de olho direito/esquerdo.
Movimentos da base 46 mm frente/trás, 100 mm lateral, 30 mm para cima/baixo, movimento da queixeira 67 mm. Alimentação 220V – 60Hz.  Cota
Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 19  R$ 184.050,00  R$ 3.496.950,00

23

Re�nógrafo: Re�nógrafo não midriá�co com mesa elétrica, com câmera digital com resolução mínima de 5.0 Mpixels para fotografias: colorido e red-free. Deve
possuir so�ware para gravação de imagens em banco de dados do computador incluso, deve permi�r o tratamento digital das imagens ob�das, gerenciamento das
imagens, construção de imagens em mosaico e so�ware para realização de estéreo-fotos de papila nervo óp�co. Com função para montagem e composição das
fotos em estereopsia, visualização na tela e impressão dessas imagens com visualizador especial. Deve possuir sistema de auto-foco e auto-disparo, iden�ficação de
pupila pequena e ajuste do campo para 30° na imagem, com potência baixa de flash. Com as seguintes caracterís�cas: ângulo de fotografia de 45°, distância de
trabalho mínima de 39 mm ou superior, diâmetro mínimo de pupila de 4 mm (ou 3,3 mm para pupila pequena), faixa de dioptrias para exame de -13 D a +12 D sem
lente auxiliar embu�da ou -12 D a -33 D com lente nega�va embu�da e +9 D a +40 D com lente posi�va embu�da. Com possibilidade de desabilitar o auto-foco e
auto-disparo. Fixação interna e externa central e periférica, 8 pontos periféricos internos e fixação externa variável, detecção automá�ca de olho direito/esquerdo.
Movimentos da base 46 mm frente/trás, 100 mm lateral, 30 mm para cima/baixo, movimento da queixeira 67 mm. Alimentação 220V – 60Hz. Cota Reserva.
Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

UND 1  R$ 184.050,00  R$ 184.050,00

24

Re�noscópio: Re�noscópio com lâmpada xênon halógena de 3,5V, cabo com bateria recarregável de lí�o e regulagem do controle de intensidade de luz. Ó�ca
mul�-reves�da. Deve permi�r refrações em pacientes com pupilas pequenas. Sistema de foco externo com rotação con�nua. Filtro polarizador linear cruzado.
Permite controle para focalização e rotação de 360º da fenda. Iluminação 3,5 V a bateria ou elétrico. Deve acompanhar o equipamento: 1 carregador de mesa 110 /
220V para 1 cabo, 1 cabo recarregável com bateria de lí�o e 1 estojo para transporte. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 29  R$ 4.175,00  R$ 121.075,00

25 Re�noscópio: Re�noscópio com lâmpada xênon halógena de 3,5V, cabo com bateria recarregável de lí�o e regulagem do controle de intensidade de luz. Ó�ca
mul�-reves�da. Deve permi�r refrações em pacientes com pupilas pequenas. Sistema de foco externo com rotação con�nua. Filtro polarizador linear cruzado.

UND 2  R$ 4.175,00  R$ 8.350,00



06/09/2023, 12:59 SEI/GOV-PI - 8897015 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10012371&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007353&infra_hash=bac2… 27/47

Permite controle para focalização e rotação de 360º da fenda. Iluminação 3,5 V a bateria ou elétrico. Deve acompanhar o equipamento: 1 carregador de mesa 110 /
220V para 1 cabo, 1 cabo recarregável com bateria de lí�o e 1 estojo para transporte. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

26

Tomógrafo de Coerência Óp�ca: Tomógrafo de coerência óp�ca, des�nado a visualização em cortes das camadas histológicas da re�na com domínio espectral 3D.
Deve possuir laser de estado sólido com comprimento de onda aproximado entre 790 a 870 nm. Deve permi�r escaneamento com as seguintes caracterís�cas:
Resolução axial de 5 a 7 micrômetros; Resolução transversal de 12 a 20 micrômetros; Varredura axial com frequência mínima de 40.000 A-Scans/s ou superior;
Ângulos de exploração de varredura linear entre 15° a 45°. Possuir so�ware e interface para análise da re�na sendo: Membrana interna limitante em 3D; Epitélio
pigmentar re�niano em 3D; Disco óp�co e da linha limite da borda em 3D e monitoramento de patologias. Deve dispor de so�ware específico e interface para
análise de glaucoma, so�ware para análise do nervo óp�co associado a banco de dados norma�vo, escala do foco de optometria: - 12 D (ou menor) a + 12 D (ou
maior) (dioptrias). Ajuste fino de posicionamento xyz do scan, com as seguintes caracterís�cas mínimas: botão ou similar para ajuste do eixo y (alto/baixo), botão
ou similar para ajuste do eixo x (esquerda/direita), botão ou similar para ajuste do eixo z (aproximar/afastar). Deve possuir apoio de queixo/testa do paciente
motorizados com ajustes de altura/posicionamento, mira de fixação interna e externa, ajuste com diodo emissor de luz e ajuste de foco disponível. Dispor de
microcomputador com as seguintes caracterís�cas mínimas: processador de alta performance, sistema operacional no mínimo Windows XP SP2 em português, 2 GB
DDR Memória RAM min, disco rígido no mínimo de 500 GB ou superior, leitor/gravador de DVD, porta USB, porta de rede Ethernet 10/100 MB, placa gráfica com
pelo menos 512 MB de RAM, monitor LCD colorido integrado de no mínimo 15 polegadas. Acompanhar impressora jato de �nta ou laser colorida, mesa com
controle de elevação automá�ca. Alimentação 220 – 60Hz. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 14  R$ 400.390,00  R$ 5.605.460,00

27

Tomógrafo de Coerência Óp�ca: Tomógrafo de coerência óp�ca, des�nado a visualização em cortes das camadas histológicas da re�na com domínio espectral 3D.
Deve possuir laser de estado sólido com comprimento de onda aproximado entre 790 a 870 nm. Deve permi�r escaneamento com as seguintes caracterís�cas:
Resolução axial de 5 a 7 micrômetros; Resolução transversal de 12 a 20 micrômetros; Varredura axial com frequência mínima de 40.000 A-Scans/s ou superior;
Ângulos de exploração de varredura linear entre 15° a 45°. Possuir so�ware e interface para análise da re�na sendo: Membrana interna limitante em 3D; Epitélio
pigmentar re�niano em 3D; Disco óp�co e da linha limite da borda em 3D e monitoramento de patologias. Deve dispor de so�ware específico e interface para
análise de glaucoma, so�ware para análise do nervo óp�co associado a banco de dados norma�vo, escala do foco de optometria: - 12 D (ou menor) a + 12 D (ou
maior) (dioptrias). Ajuste fino de posicionamento xyz do scan, com as seguintes caracterís�cas mínimas: botão ou similar para ajuste do eixo y (alto/baixo), botão
ou similar para ajuste do eixo x (esquerda/direita), botão ou similar para ajuste do eixo z (aproximar/afastar). Deve possuir apoio de queixo/testa do paciente
motorizados com ajustes de altura/posicionamento, mira de fixação interna e externa, ajuste com diodo emissor de luz e ajuste de foco disponível. Dispor de
microcomputador com as seguintes caracterís�cas mínimas: processador de alta performance, sistema operacional no mínimo Windows XP SP2 em português, 2 GB
DDR Memória RAM min, disco rígido no mínimo de 500 GB ou superior, leitor/gravador de DVD, porta USB, porta de rede Ethernet 10/100 MB, placa gráfica com
pelo menos 512 MB de RAM, monitor LCD colorido integrado de no mínimo 15 polegadas. Acompanhar impressora jato de �nta ou laser colorida, mesa com
controle de elevação automá�ca. Alimentação 220 – 60Hz. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

 1  R$ 400.390,00  R$ 400.390,00

28 Tonômetro: Tonômetro de aplanação fixo com acoplador para lâmpada de fenda e calibrador, medição através de prisma, ajuste de medição 0 a 80mmhg, precisão
+/- 0,5 mmHg. Deve acompanhar 10 prismas ecalibrador.  Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%). UND 33  R$ 7.100,00  R$ 234.300,00

29 Tonômetro: Tonômetro de aplanação fixo com acoplador para lâmpada de fenda e calibrador, medição através de prisma, ajuste de medição 0 a 80mmhg, precisão
+/- 0,5 mmHg. Deve acompanhar 10 prismas ecalibrador. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%). UND 2  R$ 7.100,00  R$ 14.200,00

30

Topógrafo de Córnea: Equipamento automa�zado e microprocessado que realiza o mapeamento topográfico do relevo da córnea onde analisa a curvatura em toda
a sua extensão, desde o centro até a sua periferia, inclusive alterações da super�cie como a regularidade e simetria, auxiliando a iden�ficação precoce de doenças
como as�gma�smo, pterígio e ceratocone. Especificações técnicas: sistema automa�zado auxiliado com motores, com metodologia de disco de plácido com no
mínimo 22 anéis e máximo de 32 anéis, quan�dade de pontos analisados não inferiores a 100.000 e número de pontos medidos não inferiores a 11.000. Distância
de trabalho deve estar entre 70 e 100 mm, eixo 0° a 360°, campo visão entre 10 a 15 mm. Faixa de dioptrias de 9 a 99 D, com incerteza de mais ou menos 2%, com
resolução de 0,1 D. Deve possuir no mínimo 03 câmeras de alta resolução (01 central e 02 laterais) para captura de imagens, com sistema de posicionamento do
equipamento automá�co. Deve possuir sistema de calibração e backup. Deve possuir so�ware compa�vel com Windows atual, so�ware com testes e cadastrado
das lentes de prova e mesa elétrica. Acompanha calibrador e computador. Alimentação elétrica 220V – 60Hz. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015.
(95%).

UND 33  R$ 54.550,00  R$ 1.800.150,00

31

Topógrafo de Córnea: Equipamento automa�zado e microprocessado que realiza o mapeamento topográfico do relevo da córnea onde analisa a curvatura em toda
a sua extensão, desde o centro até a sua periferia, inclusive alterações da super�cie como a regularidade e simetria, auxiliando a iden�ficação precoce de doenças
como as�gma�smo, pterígio e ceratocone. Especificações técnicas: sistema automa�zado auxiliado com motores, com metodologia de disco de plácido com no
mínimo 22 anéis e máximo de 32 anéis, quan�dade de pontos analisados não inferiores a 100.000 e número de pontos medidos não inferiores a 11.000. Distância
de trabalho deve estar entre 70 e 100 mm, eixo 0° a 360°, campo visão entre 10 a 15 mm. Faixa de dioptrias de 9 a 99 D, com incerteza de mais ou menos 2%, com
resolução de 0,1 D. Deve possuir no mínimo 03 câmeras de alta resolução (01 central e 02 laterais) para captura de imagens, com sistema de posicionamento do
equipamento automá�co. Deve possuir sistema de calibração e backup. Deve possuir so�ware compa�vel com Windows atual, so�ware com testes e cadastrado
das lentes de prova e mesa elétrica. Acompanha calibrador e computador. Alimentação elétrica 220V – 60Hz. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

UND 2  R$ 54.550,00  R$ 109.100,00
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32

Ultrassom O�almológico: Equipamento com a finalidade de diagnos�car condições patológicas ou traumá�cas no olho. Aplicação para Adulto, Pediátrico e
Neonatal. Aparelho não invasivo com resolução aproximada de 0,015mm. Compar�lha e transfere informações para sistemas de registros médicos eletrônicos,
armazenamento compacto de arquivos. Acompanha sonda com frequência de 12Mhz e 15Mhz, computador para iniciar e parar a aquisição da imagem do exame,
mouse e suporte de sonda. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%).

UND 33  R$ 142.550,00  R$ 4.704.150,00

33

Ultrassom O�almológico: Equipamento com a finalidade de diagnos�car condições patológicas ou traumá�cas no olho. Aplicação para Adulto, Pediátrico e
Neonatal. Aparelho não invasivo com resolução aproximada de 0,015mm. Compar�lha e transfere informações para sistemas de registros médicos eletrônicos,
armazenamento compacto de arquivos. Acompanha sonda com frequência de 12Mhz e 15Mhz, computador para iniciar e parar a aquisição da imagem do exame,
mouse e suporte de sonda. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%).

UND 2  R$ 142.550,00  R$ 285.100,00

34

Vitreófago: Digital, para o�almologia, fragmentador com dupla iluminação, que permita o uso simultâneo dasiluminações; controle digital da pressão para troca
fluido/ gás; infusão pressurizada com controle digital da pressão durante o procedimento cirúrgico; diatermia e endodiatermia; compa�vel com sondas de
vitrectomia de 800, 1500 e 2500 cortes; limite de vácuo de 600mmhg; conexão para caneta de facofragmentação que permite realizar lensectomia via pras plana e
remoção de cristalino mergulhado; conexão de Tesoura Pneumá�co; conexão de Tesoura MPC; linha adicional de extrusão; sistema de Injeção/ Extração de óleo de
silicone que permita a injeção de óleo com aspiração simultânea; pedal com funções programáveis; micro refluxo; controle remoto; tecnologia 3D com controle
simultâneo da aspiração e da velocidade de corte, voltagem 110 volts Acessórios que Acompanham o equipamento: Controle remoto, caneta de faço-
fragmentação. Cota Principal. Decreto Estadual nº16.212/2015. (95%). 

UND 14  R$ 426.000,00  R$ 5.964.000,00

35

Vitreófago: Digital, para o�almologia, fragmentador com dupla iluminação, que permita o uso simultâneo dasiluminações; controle digital da pressão para troca
fluido/ gás; infusão pressurizada com controle digital da pressão durante o procedimento cirúrgico; diatermia e endodiatermia; compa�vel com sondas de
vitrectomia de 800, 1500 e 2500 cortes; limite de vácuo de 600mmhg; conexão para caneta de facofragmentação que permite realizar lensectomia via pras plana e
remoção de cristalino mergulhado; conexão de Tesoura Pneumá�co; conexão de Tesoura MPC; linha adicional de extrusão; sistema de Injeção/ Extração de óleo de
silicone que permita a injeção de óleo com aspiração simultânea; pedal com funções programáveis; micro refluxo; controle remoto; tecnologia 3D com controle
simultâneo da aspiração e da velocidade de corte, voltagem 110 volts Acessórios que Acompanham o equipamento: Controle remoto, caneta de faço-
fragmentação. Cota Reserva. Decreto Estadual nº16.212/2015. (5%). 

UND 1  R$ 426.000,00  R$ 426.000,00

VALOR TOTAL DO CERTAME  R$                 
35.778.952,50
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ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021-CPL/SESAPI.

PROCESSO SEI Nº XXXXXX

 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.564/0001-38, com sede à Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, bairro São Pedro, Centro Administra�vo, Teresina-PI, CEP: 64.018-
900, neste ato representado por seu Secretário, Sr. ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS, portador da Cédula de Iden�dade nº 1.424.698 SSP-PI, CPF nº 057.220.698-41, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico  nº XX/2021-
CPL/SESAPI, para Registro de Preços indicado em epígrafe, conforme despacho exarado no Processo SEI nº XXXXXXX, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº xxx/xxxx, e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 6.301/2013, bem como com os Decretos Estaduais nºs 11.319/2004 e
15.093/2013, RESOLVE registrar os preços das  empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quan�dades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital e em conformidade
com as disposições a seguir:

 

01. DO OBJETO       

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação/aquisição de (...), especificado(s) no(s) item(ns) (...) do Termo de Referência anexo do edital de Pregão nº (........../20...), que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

Nota explica�va: preencher os itens acima conforme se trate de contratação de serviços ou aquisição de bens. 

 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida no edital)

Modelo

(se exigido no edital)
Unidade Quan�dade Valor Un Prazo garan�a ou validade

        

 

2.2. Nos termos do art.11, II, do Decreto Federal nº 7.892/2013, ficam também registrados os seguintes fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida no edital)

Modelo

(se exigido no edital)
Unidade Quan�dade Valor Un Prazo garan�a ou validade
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03. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será a Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI.

 

04. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a par�r da data de publicação deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idên�co período, desde que haja interesse da Administração e aceitação da
parte, conforme art. 3º da Lei Estadual 6.301/2013 e art. 11º do Decreto Estadual 11.319/2004.

4.2. A ausência de manifestação do fornecedor dentro do prazo legal, quando instado a se manifestar pela Administração sobre a prorrogação da ata, significará concordância com a referida prorrogação, para os fins do art. 3º, §1º, inciso
III, da Lei Estadual nº 6.301/13, conforme Parecer PGE/PLC N° 1727/2019, de 02 de Setembro de 2019, exarado pela Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

 

05. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA

5.1. Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Estado, para orientação geral da Administração e servirão de base para conferência dos preços pra�cados no mercado local.

5.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser revisados quando os pra�cados no mercado sofrerem redução ou tornarem-se superiores aos registrados por mo�vo superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao normalmente pra�cado no mercado, o órgão controlador deverá proceder da seguinte forma:

5.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua regular adequação aos preços de mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos assumidos;

5.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual oportunidade de negociação.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade definidos no edital para a variação do valor contratual.

5.5. Nos termos do art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, o fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando: 

5.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.5.2. Não comparecer para re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;

5.5.4. Tiver presentes razões de interesse público;

5.5.5. Der causa a rescisão administra�va por qualquer dos mo�vos previstos no art. 78, da Lei n. 8.666/93.

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do registro de
seus preços.

5.7.1. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias.

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 

06. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os órgãos ou entes que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de Administração e Previdência, na forma do art. 35, § 5º,
V, da Lei Complementar Estadual nº 28/2003, para que esta indique os possíveis fornecedores e respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de classificação.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cem por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

6.4. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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6.5.1. Caberá à Secretaria de Administração e Previdência autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
par�cipante.

 

07. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Edital e no Termo de Contrato.

7.2. Esta Ata não obriga a Administração a firmar contratações com o fornecedor, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos bens registrados, observada a legislação per�nente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.

7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes, se houver.

 

Local e data

 

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 - CPL/SESAPI.

PROCESSO 00012.015232/2022-47

 

TERMOZ DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou en�dade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA
(....)

 

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou en�dade), inscrita no CNPJ sob o no (.....), dora vante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato representado por seu (CARGO DO ORDENADOR
DE DESPESA), Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Iden�dade nº (....), inscrito (a) no CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de (.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº
(....), aqui representada por (nome completo, cargo) inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de iden�dade RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão
Eletrônico nº (...), conforme despacho exarado no Processo Administra�vo nº (....), vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado
celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

 

PARTE GERAL

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo Administra�vo discriminado na Parte Específica deste Contrato, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a proposta
apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes execu�vos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta, indicando o fundamento legal u�lizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na proposta, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica.

3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo previsto na Parte Específica, a contar da
no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo previsto na Parte Específica, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior ar�go não serem, respec�vamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.

3.5. O recebimento provisório ou defini�vo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.

3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013, o recebimento provisório ou defini�vo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será feito por comissão de,
no mínimo, 03 (três) membros.

3.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.
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4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato prever prazo inferior.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens descritos na nota fiscal apresentada.

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emi�da sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na
qualificação preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respec�va Agência.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela CONTRATADA as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I=(TX/100)/365

EM= I x N x VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito cer�ficado da matriz em subs�tuição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver
arrecadação centralizada;

b) Prova de regularidade para com a Jus�ça do Trabalho emi�da pelo TST (Cer�dão Nega�va de débitos Trabalhistas);

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da proposta, aplicando-
se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.
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6.3. Compe�rá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempes�va e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a
preclusão do seu direito ao reajuste.

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sen�do de assegurar que a economicidade do vínculo contratual será man�da mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual compa�bilidade do valor
do contrato com a realidade de mercado.

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compa�vel com a realidade do mercado.

6.6 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garan�a como condição para a assinatura do contrato.

8.2. O prazo de validade da garan�a está previsto na Parte Específica do contrato e deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.

8.3. A garan�a prestada será res�tuída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº
8.666/1993.

8.4. A não prestação de garan�a equivale à recusa injus�ficada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garan�a proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e no contrato;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Contrato, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade.

10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de Referência. A garan�a da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garan�a ou validade exigido no
Termo de Referência ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso.

10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garan�a do fabricante conforme previsto na Parte Específica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As penalidades administra�vas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos ar�gos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas neste
Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administra�va aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

 

12.3. MULTA

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injus�ficado na execução do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, compe�ndo sua aplicação ao �tular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a par�r do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a par�r do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as
demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas a�vidades;

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração come�da.

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;

c.2) Pra�car por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos
causados.
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12.4. ADVERTÊNCIA

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.1)   Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo;

a.2) Execução insa�sfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das a�vidades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

 

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da in�mação;

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações:

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significa�vos para o Estado do Piauí;

b1.2) Execução insa�sfatória do objeto deste ajuste, se antes �ver havido aplicação da sanção de advertência.

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Termo de Referência ou Contrato, não efetuando sua subs�tuição ou correção no prazo determinado pela
contratante;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;

b.3.4) Pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos pra�cados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou u�lizar, em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consen�mento prévio da contratante.

 

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administra�vas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que
aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

c.2) pra�car atos ilícitos, visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos pra�cados;

c.4) reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham �do conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen�mento prévio da contratante, em
caso de reincidência;

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o obje�vo de par�cipar da licitação, ou no curso da relação contratual;

c.6) pra�car fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada:

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das a�vidades contratadas ou do exercício profissional a elas per�nentes;
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d.3) criminalmente, na forma da legislação per�nente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respec�vo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com
exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

12.9. As multas administra�vas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações come�das.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

13.3.2. Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua con�nuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;

13.3.3. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02 e demais normas federais e estaduais de
licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a par�r da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela CONTRATANTE nos
termos do Parágrafo Único do Ar�go 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a oi�va da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

d) aumento das quan�dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi�dos por esta Lei;

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.

16.2. É vedada às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administra�va, civil e
criminal.

16.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
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16.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos, específicos, explícitos e
informados ao �tular;

b) o tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos �tulares mediante consen�mento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a
CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outras finalidades.
Eventualmente, podem as partes convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o consen�mento dos �tulares;

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um conjunto de premissas, polí�cas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores prá�cas de
mercado;

e) os dados ob�dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access
control) e com transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compar�lhamento desses dados com terceiros;

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao disposto acima, esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em
vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e con�nuará a ser feito de acordo com as disposições per�nentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as disposições per�nentes do
Brasil;

e.1.4) sempre que necessário, orientará a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI, ou a en�dade que a subs�tuir, durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para
país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;

e.1.5) oferecerá garan�as suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organiza�vas, e as especificará formalmente ao contratante, não compar�lhando dados que lhe sejam reme�dos com terceiros;

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento
implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a
proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar
imediatamente a CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas
garan�as e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de rescindir o contrato;

e.1.10) no�ficará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente vincula�va de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de
outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma inves�gação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado.

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no
que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto neste contrato;

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato

16.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da CONTRATANTE.

16.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse
sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

16.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administra�vo.

16.8. As partes responderão administra�va e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou cole�vo, aos �tulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à
LGPD.
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16.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de iden�ficação.

16.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos
serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

16.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

16.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u�lização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, �sico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação
legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

16.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.

16.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

 

 

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui con�das prevalecem sobre aquelas.

Parte
Geral Definições da Parte Específica

1.1
Processo Administra�vo: 00012.015232/2022-47.

Parecer PGE/PLC n. (...)

1.2 ( x ) A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n. (...) e Ata de Registro de Preços n. (...).

2.1

O objeto do presente contrato é Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de EQUIPAMENTOS DE OFTALMOLOGIA a fim de suprir as necessidades da SESAPI,
conforme detalhamento abaixo:

 

   Discriminação do objeto:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

1      

2      

3      

...      

 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do(a) assinatura do contrato e do recebimento da Nota de Empenho, remessa única, no seguinte endereço: Avenida Pernambuco, n.º 2464, Bairro Primavera.

3.2 ( x ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 dias úteis.
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3.3 O objeto rejeitado deverá ser subs�tuído no prazo de 10 (dez) dias corridos.

3.4 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

3.5 ( x ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, § 2º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 35.778.952,50 (trinta e cinco milhões, setecentos e setenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contratado.

6.1.1. ( x ) Para fins de reajuste do valor contratual será u�lizado o índice IPCA-E, conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato.

7.1.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (20...), na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: (...)

Fonte: (...)

Programa de Trabalho: (...)

Elemento de Despesa: (...)

PI: (...)

8.1. ( x )  Não será exigida garan�a de execução da contratada.

9.3

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATANTE:

 (...)

 

10.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.1.3 O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (subs�tuído/reparado) no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.2.
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da CONTRATADA:

(...)

11.4. ( x ) A empresa vencedora do certame deverá dar garan�a do fabricante de no mínimo 12 meses, a contar da data do fornecimento e aceite por parte da Contratante.

12.1.1
Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

(...)

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a par�r da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

16.14

A aplicação da LGPD ao presente contrato abrange, ainda, as seguintes disposições:

 

(...)

 

 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui es�pulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo
presentes.
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                                       Teresina (PI), ___ de ____________ de 202X.

 

 

(NOME DA AUTORIDADE)

ÓRGÃO

CONTRATANTE

 

(EMPRESA)

(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

 

À Secretaria de Estado da Saúde do Piauí – SESAPI,

 

Prezados Senhores,

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta de Fornecimento.

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Nº: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:

AGÊNCIA E Nº DA CONTA BANCÁRIA:

 

2. CONDIÇÕES GERAIS

 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

 

PROPOSTA DE PREÇO

 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

01      

 

02
     

(...) (...) (...) (...) (...) (...)

 

Valor total da proposta: R$ xxx (por extenso)
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* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência

 

2.2. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a par�r da data de abertura do Pregão.

 

2.3. A entrega é será realizada de acordo com a necessidade estabelecida pela XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de serviços.

 

LOCAL E DATA

 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

A empresa ____________________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº _______________________, sediada à ______________________ (Endereço Completo), por intermédio do seu representante legal
abaixo assinado, para fins de par�cipação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021-CPL/SESAPI, que tem por objeto é o XXXXXXXXXXXXXXX, em cumprimento do previsto no inciso VII do ar�go 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002,
DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para par�cipação no Pregão supracitado.

 

LOCAL / DATA

 

 

_________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RG / CPF
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

 

A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita (o) no CNPJ sob o nº ____________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de par�cipação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XX/2021-CPL/SESAPI, que tem por objeto é o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em cumprimento do previsto no inciso VII do ar�go 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para par�cipação no Pregão supracitado, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº123, de 14 e dezembro de 2006.

 

 

LOCAL / DATA

 

 

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:

RG / CPF:

 

 

 

 

 



06/09/2023, 12:59 SEI/GOV-PI - 8897015 - Edital

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10012371&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007353&infra_hash=bac2… 46/47

 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

A empresa _____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, sediada à _______________________ (Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
portador (a) da carteira de iden�dade nº ______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2021-CPL/SESAPI, sob as sanções administra�vas cabíveis e sob as
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

 

(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do ar�go 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006;

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

LOCAL / DATA

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:

RG / CPF:
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88.

 

REFERÊNCIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 – CPL/SESAPI.

PROCESSO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 

 

 

 

A empresa ____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob o nº ______________________, sediada à   _______________________ (Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
portador (a) da carteira de iden�dade nº ______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, nos termos do disposto no inciso XXXIII do ar�go 7° da Cons�tuição Federal.

 

Ressalva: emprega menor, a par�r de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz:

(      ) SIM                                                  (      ) NÃO

 

LOCAL / DATA

 

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

NOME:

RG / CPF:

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em 23/08/2023, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8897015 e o código CRC 1316B6E9.
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